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ANEXO - III
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS – IMR
Este documento estabelece os critérios de avaliação da qualidade da prestação dos serviços de lavanderia — compreendendo lavagem, higienização, desinfecção e secagem —, definindo indicadores, metas e glosas proporcionais ao desempenho.
Durante a vigência do contrato a contratante adotará o Instrumento de Medição de Resultado – IMR em conformidade com a IN SLTI/MPDG nº 5/2017.
[image: ]O Instrumento de Medição de Resultado contemplará os indicadores e as respectivas metas a cumprir, que serão acompanhados pela fiscalização do contrato:














Observações Importantes:
O IMR é um ajuste no pagamento por serviço não entregue com a qualidade esperada (glosa por descumprimento de nível de serviço). Ele não impede a aplicação de multas administrativas previstas nas cláusulas sancionatórias do contrato.
Em caso de perda ou inutilização total da peça por culpa da contratada, esta deverá repor o item por um novo de igual marca/qualidade ou indenizar o valor de mercado, independentemente da pontuação no IMR.
Antes do fechamento da fatura com glosa, a contratada deve ser notificada para apresentar justificativa em até 2 (dois) dias úteis.
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INDICATIVO || QUALIDADE, HIGIENE E PONTUALIDADE

Finalidade Assegurar que os itens téxteis (toalhas, guardanapos e bandeiras) sejam entregues em perfeitas condiges de uso, higienizados e dentro do prazo.

| Metaacumprir || 100% de conformidade com os padr3es de limpeza, integridade fisica das pecas e prazos de entrega. |
| Forma de aferiggo || Conferéncia fisica no ato da entrega (check-list), relatérios de pesagem/quantitativos e registro de chamados. |
| critérios de avaliagdo || Actmulo de pontos negativos conforme a gravidade das falhas detectadas na prestagio mensal. ]
[rem [ DESCRIGAO DA INFRAGAO / IMPERFEICAO || ponTos |

Atraso na entrega das pegas superior ao prazo estabelecido. 15
[ 2 Pegas entregues com sujidade residual, manchas removiveis ou odor desagradével (por lote/ocorréncia). [
EN Danificagdo de pegas (rasgos, furos ou deshotamento excessivo) por mé execugio do servico. [
[ Entrega de pegas imidas ou com secagem insuficiente (risco de mofo). [
s Falha na coleta programada das roupas sujas nas dependéncias do MCTI (por ocorrén [
| Pegas entregues sem o devido passamento (amarrotadas), quando exigido pelo item. Il |
B Falta de identificag3o, embalagem inadequada ou erro na separagéo das pegas por unidade (Bloco E / SEPN 507).
[ o Descumprimento de normas de postura ou identificagdo (cracha/uniforme) do entregador nas dependéncias do 6rggo. s
[ TOTAL DE PONTOS NO MES Il FAIXA DE AJUSTE Il PERCENTUAL DE PAGAMENTO (VALOR DA FATURA) |
[ 03 10 pontos Il Tolerancia Il 100% |
[ 11 25 pontos Il Ajuste 1 Il 98% |
26 a 40 pontos. Ajuste 2. 96%

[ 412 55 pontos Il Ajuste 3 Il 93% |
[ 56 75 pontos Il Ajuste 4 Il 90% |
[ 76 a 100 pontos Il Ajuste 5 Il 85% |
[ Acima de 100 pontos Il Ajuste Critico Il 80% + Abertura de Processo Sancionatério ]





